
MOTOVIA - OBRA -HOSPAM - HOSPITAL PROF. 
AGAMENON MAGALHÃES

OBRA:

CONTATO:

MOTOVIA COMERCIAL LTDACLIENTE:

E-MAIL:

TELEFONE: CELULAR:

CONDIÇÕES DA PROPOSTA

Prazo de Pagamento Material 30/60/90/120 DIAS APÓS EMISSÃO NF

Prazo de Pagamento Serviço: NÃO SE APLICA

Inicio dos Serviços: NÃO SE APLICA

NÃO SE APLICAPrazo dos Serviços:

Impostos: TODOS INCLUSOS. HAVENDO DIFAL, NO CASO DE CLIENTES NÃO CONTRIBUINTES DO ICMS, O 
IMPOSTO JÁ ESTARÁ INCLUSO NO PREÇO. PARA ENTREGA EM UF DISTINTA DO CNPJ DO 
DESTINATÁRIO NA RECEITA FEDERAL, PODERÁ HAVER COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA NA 
UF DA ENTREGA, SENDO ELE DE RESPONSABILIDADE DO CLIENTE, INDEPENDENTEMENTE DA 
CONDIÇÃO DE CONTRIBUINTE OU NÃO.

Validade da Proposta: 22/04/2025

Item Qtd Unid. Produto Vl. Unitário Total

1 368,00 M2 PISO EM MANTA TARKETT CONDUTIVO Q TORO SC  2.0MM R$ 280,41 R$ 103.190,88

2 6,00 BD GLOBALFIX 23KG R$ 727,57 R$ 4.365,42

3 250,00 ML CORDÃO SOLDA DIPISO R$ 4,21 R$ 1.052,50

4 256,00 ML ARREMATE DE RODAPÉ DIPISO R$ 9,17 R$ 2.347,52

5 6,00 RL CBC FITA TAPE TELADA 4000 RL 50MX0,10MX0,15MM R$ 300,94 R$ 1.805,64

6 1,00 BD ADESIVO CONDUTIVO TRAFFIX 4 KG R$ 173,67 R$ 173,67

7 112,00 ML FITA DE COBRE 2,5CM R$ 15,23 R$ 1.705,76

8 39,00 SC PLANIPREP CONTRACT 5KG R$ 41,67 R$ 1.625,13

Frete R$5.540,00

VENDEDOR: ROBERTA BORGES ALVES roberta.alves@rcpisos.com.brE-MAIL: CELULAR: (81) 973420229

DADOS DO CLIENTE

DADOS DO VENDEDOR

ORÇAMENTO

ENDEREÇO CLIENTE: RECIFE / PE, 51150-001 - AVENIDA MARECHAL 
MASCARENHAS DE MORAES, 2.244. IMBIRIBEIRA - 
GALPAO FUNDOS COM A       RUA IZABEL DE SOUZA       
519 IMBIRIBEIRA           RECIFE PE CEP             51.200 010

ENDEREÇO OBRA: SERRA TALHADA / PE, 56903-360 - R. MANOEL PEREIRA 
DA SILVA, 871. CENTRO

BNDES: OPÇÃO DE PAGAMENTO COM BNDES

Entrega dos Materiais: ALINHAR COM CRONOGRAMA DE ESTOQUE

FOB, SERRA TALHADA-PETipo de Frete:

Houve Vistoria Prévia: NÃO

Cálculo das Quantidades: Quantidades Enviadas pelo Cliente

Calculado por: CLIENTE

Material (95,45%) R$ 116.266,52 Mão de Obra (0%) R$ 0,00 Frete (4,55%) R$ 5.540,00 VALOR TOTAL R$ 121.806,52

CNPJ/CPF: 05.152.701/0001-60

Documentação: Não estão previstos no orçamento PGR e PCMSO específicos. Caso solicitados, serão cobrados à parte.
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Observações:

Os preços apresentados nessa proposta são válidos somente para fechamento do pacote, devido a composição de preços no projeto, em caso 
de aditivos de materiais, os valores serão revisados de acordo com os preços unitários vigentes.
A RCervellini não se responsabiliza pelo aproveitamento e/ou perdas de material quando a instalação não estiver sob sua responsabilidade ou 
sob a responsabilidade de empresa terceira indicada por ela.
Nos casos em que o orçamento é apresentado com quantidades estimadas, a RCervellini pede ao cliente que solicite o cálculo para o 
fechamento da proposta. 
As quantidades estimadas têm o objetivo de fornecer uma ideia aproximada dos materiais necessários para um orçamento preliminar e não são 
garantia de que não faltará material na obra. Em caso de fechamento de uma proposta que esteja com quantidades estimadas, solicite sempre 
que seja feito o cálculo por nosso Setor de Projetos e que sejam atualizadas as informações na proposta.
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ITENS CONSIDERADOS:

- ENTREGA EM HORÁRIO COMERCIAL

ITENS NÃO CONSIDERADOS:

- CAÇAMBA;
- LOCAÇÃO DE LIXADEIRA, AREIA E MO;
- PLAINA DE PORTA;
- PLATAFORMAS;
- ABERTURA DE LUMINÁRIAS;
- REFORÇOS DE MADEIRA OU METÁLICO;
- ESTRUTURA AUXILIAR;
- REMOÇÕES EXISTENTES;
- MOVIMENTAÇÃO DE MÓVEIS.
- PREPARAÇÃO DE CONTRAPISO LIXA GRÃO 80;
- RODAPÉ;
- ACESSÓRIOS DE ACABAMENTO.

OBSERVAÇÕES:

01 - ESTA PROPOSTA ESTÁ SUJEITA A ALTERAÇÕES DE QUANTIDADES E VALORES MEDIANTE VISTORIA DA OBRA "IN LOCO".

02 - ESTA PROPOSTA FOI CONCEBIDA COM BASE NAS QUANTIDADES ESTIMADAS PELO CLIENTE.

03 - NÃO ESTÃO CONTEMPLADAS ALTERAÇÕES PRESENTES EM OUTRAS VERSÕES DE PROJETOS QUE NÃO SEJAM AS MENCIONADAS NESSA 
PROPOSTA.

04 - ESTA PROPOSTA NÃO PODE SER NEGOCIADA POR MEDIÇÃO, VISTO QUE AS PERDAS ESTÃO CONSIDERADAS NAS QUANTIDADES.

05 - OS VALORES DOS PRODUTOS EXPRESSOS NO ORÇAMENTO SÃO ORIENTATIVOS SENDO QUE, NA NOTA FISCAL, PODERÁ OCORRER MUDANÇAS 
NOS VALORES UNITÁRIOS DE CADA ITEM SEM HAVER, CONTUDO, MUDANÇA NO VALOR TOTAL DA PROPOSTA APROVADA.

06 - QUAISQUER NEGOCIAÇÕES DE DESCONTOS, ABATIMENTOS, MUDANÇA DE ESCOPO, ETC. DEVERÁ SER FORMALIZADA POR ESCRITO OU E-MAIL 
COM A CONCORDÂNCIA DE AMBAS AS PARTES. NÃO SERÁ ACEITO, PARA EFEITO DE NEGOCIAÇÃO, QUALQUER TIPO DE ACORDO QUE TENHA SIDO 
REALIZADO APENAS VERBALMENTE.

07 – OS FATURAMENTOS PODERÃO OCORRER POR QUAISQUER FILIAIS DO GRUPO CERVELLINI.

08 – OS FATURAMENTOS DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO OCORRERÃO PELA EMPRESA TERCEIRIZADA (                                     )

09 - NÃO SERÁ ACEITA A DEVOLUÇÃO OU O CANCELAMENTO DA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE NÃO SEJAM DE NOSSO ESTOQUE E QUE TENHAM 
SIDO FORNECIDOS ESPECIFICAMENTE PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA OBRA.

10 - FAZEM PARTE DESSA PROPOSTA OS ITENS CONTRATUAIS DE 1 A 12.

11 - ALÉM DOS PRODUTOS ORÇADOS, NORMALMENTE A RC ENVIA UM PEQUENO EXCEDENTE PARA EVITAR A FALTA DE MATERIAIS NA OBRA PARA NÃO 
COMPROMETER OS PRAZOS DE EXECUÇÃO. ESSAS SOBRAS DE MATERIAIS SERÃO RECOLHIDAS E COLETADAS PELA RC NO TÉRMINO DOS 
SERVIÇOS.

OBS P/ ORÇAMENTOS DE PISOS:

01- A COLA PARA INSTALAÇÃO DO SUPORTE CURVO E DA PARTE DO PISO QUE FORMA O RODAPÉ CURVO CONSIDERADA NESSE ORÇAMENTO É A 
COLA DE CONTATO CONVENCIONAL COM CHEIRO (TOLUOL). SE O CLIENTE DESEJAR COLA SEM TOLUOL, SERÁ FEITO UM ORÇAMENTO À PARTE PARA 
ESSE ITEM, QUE POSSUI PREÇO DIFERENCIADO.

02 – NÃO ESTÁ CONSIDERADO NESSE ORÇAMENTO BARREIRA DE CONTENÇÃO DE UMIDADE. SE, AO INICIAR OS SERVIÇOS, FOR DETECTADA 
UMIDADE ASCENDENTE OU RESIDUAL SUPERIOR AOS LIMITES ESTABELECIDOS PELO FABRICANTE, DEVERÁ SER FEITO UM ORÇAMENTO À PARTE 
PARA CORRIGIR ESSE PROBLEMA INERENTE AO CONTRA PISO.

03 – PARA PISOS EM MANTAS, AS EMENDAS FEITAS COM CORDÃO DE SOLDA (TOPO E LATERAL) SERÃO REALIZADAS CONFORME MELHOR 
APROVEITAMENTO DA MANTA NA OBRA, NÃO SEGUINDO, NECESSARIAMENTE A PAGINAÇÃO QUE FOI USADA PARA A QUANTIFICAÇÃO DOS MATERIAIS 
DURANTE A FASE DE ORÇAMENTO.

04 – O CONTRA PISO DEVERÁ SER ENTREGUE PELO CLIENTE LIMPO, SECO, NIVELADO E CURADO. QUANDO A RESPONSABILIDADE POR ESSES ITENS 
COUBER À RCERVELLINI, ISSO DEVERÁ ESTAR CLARAMENTE DESCRITO NO CORPO DA PROPOSTA.

05 – A RCERVELLINI NÃO SE RESPONSABILIZA POR PROCEDIMENTOS QUE NÃO SEJAM AQUELES RECOMENDADOS PELOS FABRICANTES DURANTE A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. DESSA FORMA, NÃO EXECUTARÁ INSTALAÇÕES EM CONDIÇÕES QUE CONTRARIEM AS NORMAS VIGENTES.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
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TERMOS CONTRATUAIS

1. DOS VALORES ACORDADOS
1.1 Este orçamento foi elaborado a partir das informações fornecidas pelo CONTRATANTE, documentação que define e delimita o âmbito desta oferta. As medições 
foram desenvolvidas a partir das informações gráficas e os materiais e serviços forem definidos a partir das especificações gerais de fornecimento de materiais e 
serviços requeridas pelo CONTRATANTE, prevalecendo as advertências e considerações expostas nestas cláusulas, que definem a proposta. Quaisquer alterações 
subsequentes do projeto ou incorporação de novas considerações deveram ser valorizadas separadamente e aprovadas pelo CONTRATANTE.
1.2 Não estão contemplados nos valores, a execução de trabalhos noturno, em feriados ou final de semana, e caso se faça necessário, será enviado ao contratante 
uma nova proposta para aprovação.
1.3 Os valores contidos na proposta são para execução sem interrupção do serviço, ou seja, não poderão haver interrupções nas etapas de instalação de um item. 
qualquer situação que difere desta, será feito uma nova análise dos valores, e a continuidade dos trabalhos ocorrerá após aprovação do contratante.
1.4 Se houver solicitação para execução de etapas inferiores a 50m² será cobrada, juntamente com os valores de m² da área executada, uma taxa adicional de pelo 
menos R$ 700,00, que poderá ser maior de acordo com a distância da obra e das características e complexidade do serviço a ser executado.

2. DOS SERVIÇOS EXTRAS
2.1 Serviços de reparos ou danos causados por terceiros, serão executados por uma equipe especializada, e sua contratação ocorrerá através de ordem de compra 
assinada pelo contratante após negociação de valores.
2.2 Nos casos em que não tiver sido feita vistoria prévia serão consideradas as memórias de cálculo padrão para as massas de preparação do contra piso.
O padrão é de duas demãos. Se, durante a execução dos serviços, for constatado que o contra piso precisa de mais do que duas demãos, as demãos adicionais 
serão cobradas à parte (material e aplicação).
2.3 A RCERVELLINI não se responsabiliza por problemas que sejam inerentes aos contrapisos sobre os quais instala seus revestimentos, entre eles:
A - Contrapisos ondulados: As ondulações deverão ser corrigidas antes da aplicação do piso pela CONTRATANTE. A RCERVELLINI somente fará a instalação sem 
a correção das ondulações se o cliente formalizar que está ciente dos problemas estéticos que terá após a instalação nessas condições. 
B - Contrapisos fracos: Contrapisos que apresentem esfarelamento e/ou destacamento das camadas não são de responsabilidade da RCervellini. Se houver 
posterior destacamento do revestimento ou descolamento das camadas do contrapiso o problema deverá ser corrigido pela empresa que executou a instalação do 
mesmo.
C - Contrapisos com umidade: Se houver umidade no contrapiso, deverá ser realizada a aplicação de uma barreira de contenção de umidade antes da aplicação do 
piso. Esse item não faz parte do orçamento a menos que esteja claramente descrito na proposta. 
D - Contrapisos com vícios ocultos: A RCervellini não se responsabiliza por nenhum tipo de vício oculto que vier a se manifestar no contrapiso causando danos ao 
piso instalado visto que não é de sua responsabilidade a execução do contrapiso. A presença de cola preta deverá ser tratada com materiais específicos ou ser 
removida. Os custos desse trabalho e dos materiais necessários serão cobrados a parte, a menos que isso esteja claramente cobrado na proposta.
2.4 A RCERVELLINI não considera calafetação de rodapés em suas propostas pois é muito difícil prever a quantidade de massa de calafetação em virtude de as 
paredes serem, normalmente, muito tortas. Dessa maneira, se houver necessidade de calafetação do rodapé, o material e o serviço serão cobrados a parte em função 
das quantidades que forem necessárias.
2.5 – Em respeito a norma RDC-50 A RCervellini NÃO considera em seus orçamentos a instalação de arremate de rodapé.
A norma citada preconiza todos os detalhes de qualquer item utilizado em hospitais. O encontro do rodapé com a parede tem que ser alinhado para evitar acúmulo de 
pó. Por esta razão não utilizamos o arremate de rodapé em ÁREAS CRÍTICAS de hospitais por ser este um item acessório meramente estético que contraria a norma 
RDC-50.
Se o cliente optar por colocar o acessório num hospital deve estar ciente de que está fora da norma e que serão cobrados à parte o valor do material bem como do 
serviço de instalação.
2.6 – A RCervellini não aceita a devolução de recortes de mantas vinílicas menores do que 5m de comprimento pois esses pedaços de piso não podem ser 
comercializados e nem aproveitados em outras instalações.
2.7 – Caso a obra atrase e ultrapasse o prazo de execução previsto, a RCervellini não se responsabilizará pela quantidade dos materiais cujos prazos de validade 
tenham vencido, sendo necessária a aquisição de produtos novos e dentro do prazo de validade para a perfeita execução dos serviços.

3. DO FATURAMENTO
3.1 Os materiais poderão ser faturados por qualquer das unidades da empresa ou parceiras do grupo que sejam indicadas na proposta. Os serviços serão faturados 
por empresa terceira indicada na sessão "INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES".
3.2 As condições de pagamento indicadas nas “Condições da Proposta” estão condicionadas à aprovação do credito do cliente pelo nosso Departamento de Análise 
de Crédito. No caso contrario deverá ser negociada uma nova forma de pagamento e aceita pelas partes.
3.3 Para critérios de medição não serão descontados vãos de porta, janelas, difusores, luminárias e pilares, devido a estes descontos já estarem contemplados nos 
valores unitários de cada item.

4. DA ENTREGA DOS MATERIAIS
4.1 A CONTRATADA tem a responsabilidade de fornecer os materiais necessários para a execução correta dos serviços contratados dentro das especificações do 
projeto técnico. A quantidade de material será fornecida em função das necessidades da obra. Dessa maneira, se as quantidades fornecidas forem insuficientes para 
concluir os trabalhos ou, ao contrário, ficarem com excesso, a CONTRATADA terá a obrigação de fornecer o material faltante e o direito de retirar o material 
excedente, sem custo adicional, no primeiro caso, ou crédito no segundo, para o CONTRATANTE. Isso só não é válido para o caso das colas e massas de preparação 
de contrapiso, cujos rendimentos dependem de cada tipo de contrapiso e não podem ser previstos com exatidão. Portanto, se houver falta de cola ou massa de 
preparação por excesso de absorção do contrapiso, será cobrada a diferença necessária para a execução dos serviços.
4.2 Caso haja alguma exceção à cláusula 4.1 e seja feita alguma negociação específica de crédito por devolução de materiais, a mesma deverá ser formalizada 
através de um e-mail para o consultor de vendas que responderá confirmando a negociação para que ela tenha validade. Não serão concedidos créditos, em hipótese 
alguma, para materiais danificados ou com prazo de validade vencido.
4.3 Os materiais poderão ser entregues parcial ou total, de acordo com as condições da obra em receber os materiais. A entrega deverá ocorrer até a data combinada 
na negociação. Caso os materiais precisem ficar armazenados com a RC após esse prazo, será cobrada uma taxa mensal de armazenamento proporcional ao volume 
do material que permanecer em nosso depósito.  
4.4 Todas as notas fiscais deverão ser assinadas por um responsável designado pelo contratante.
4.5 Até a total quitação do valor deste contrato a CONTRATADA reserva-se no direito de domínio sobre todos os materiais especificados nas notas fiscais.
4.6 É obrigação da CONTRATANTE fornecer um local adequado para o armazenamento, guarda e custódia dos materiais.
4.7 O CONTRATANTE deverá fornecer os equipamentos auxiliares disponíveis no local (empilhadeira, guindastes, etc.) na ajuda de carrega e descarrega dos 
materiais.
4.8 Caso a descarga do material não possa ser efetuada, gerando com isso a devolução dos materiais para a empresa contratada, fica a contratante obrigada a pagar 
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os custos de frete e equipe reservada para a descarga.

5. DATA DE INÍCIO DOS SERVIÇOS
5.1 Antes do inicio dos serviços, a contratada e a contratante deverão designar um responsável para uma vistoria in loco a fim de identificar as possíveis interferências 
e liberaçõess de frente de trabalho, bem como traçar um planejamento de trabalho com datas, devendo este ser detalhado em um relatório e assinado por ambas as 
partes.
5.2 Caso haja impedimento para a execução dos serviços na data inicialmente agendada pelo CONTRATANTE, o mesmo deverá comunicar por escrito à 
CONTRATADA com antecedência mínima de 24 horas da data prevista para que não haja deslocamento desnecessário de funcionários. Não havendo essa 
comunicação o CONTRATANTE ficará responsável por custos extras decorrentes do deslocamento de funcionários e materiais.

6. FALTA DE FRENTE DE TRABALHO
6.1 Para cada tipo de serviços as frentes deverão estar liberadas conforme descrito abaixo:
Pisos: Contrapisos nivelados, em bom estado e sem umidade, soleiras nas portas, sem pessoas trabalhando no local, janelas e
caixilhos devidamente instalados a fim de evitar entrada de água.
Paredes: Contrapisos nivelado, caixilhos devidamente instalados a fim de evitar entrada de água.
Forros: Instalações de sprinklers, elétrica, ar condicionado, devem estar completas evitando posterior abertura no forro. Locais com infiltrações, falta de energia, 
iluminação, ou qualquer outro adversidade que venha a impedir que o trabalho seja executado de forma correta, será cobrado da contratante uma taxa de r$ 50,00 por 
homem hora.
6.2 Caso a CONTRATANTE solicite a paralisação dos serviços, a mesma deverá providenciar comunicação expressa através de e-mail ou fax, com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias úteis à CONTRATADA. A mesma providencia deverá ser tomada pela CONTRATANTE, quando da solicitação de retomada da prestação de 
serviços, a fim de que a CONTRATADA tenha tempo hábil para dar continuidade a obra. Essa clausula poderá ser modificada caso haja acordo entre as partes.

7. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE QUANTO A INFRAESTRUTURA DA OBRA
7.1 Fornecer condições adequadas para o trabalho no que compete a energia elétrica, água, vestiários, refeitório, sanitários, água potável para consumo, 
cremalheiras, elevadores ou equipamentos para transporte de materiais.
7.2 Fornecer andaimes, rodizios, pisos metálicos, ou para casos específicos plataforma elevatória para que os trabalhos sejam executados dentro do prazo acordado 
e dentro das normas de segurança.

8. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
8.1 Fornecer mão de obra qualificada para execução dos serviços ofertados, fornecer EPI e ferramentas adequadas aos serviços propostos, substituir ou aumentar o 
efetivo da obra para que o cronograma pré-definido seja cumprido, arcar com todas as despesas e custos referente a contratação dos funcionários como FGTS, 
salários, encargos, alimentação, transporte, seguro de vida, hospedagens quando necessário.
8.2 A R Cervellini Revestimentos Ltda não se responsabiliza por serviços executados por terceiros indicados ou não por ela. A execução de serviços realizadas por 
outras empresas é de responsabilidade única e exclusiva das mesmas.

9. ALTERAÇÕES NO LAYOUT E SERVIÇOS EXTRAS
9.1 Toda e qualquer alteração no layout solicitada pela contratante, deverá ser documentada à contratada para que seja feito uma análise de impacto nos custos, 
devolvendo à contratante as alterações de valores quando cabíveis. A CONTRATANTE está ciente de a aprovação formal do layout é condição “sine qua non” para 
que haja a mobilização da equipe para a realização dos serviços.
9.2 Este orçamento foi elaborado considerando condições habituais e hodiernas de trabalho relativas aos custos associados à mão de obra e ao local de execução. 
Isto é, foram consideradas as características do local de execução informadas pelo cliente, as provas e análises médicas obrigatórias para os trabalhadores, assim 
como ferramentas e EPI´s costumeiras e adequadas para os trabalhos a serem executados, seguindo a legislação trabalhista inerente. Se o cliente, por qualquer 
motivo, exigir condições especiais ou específiscas das standard (testes médicos mais complexos, ferramentas mais sofisticadas, EPI´s específicas, etc.) para 
execução dos trabalhos, deverá notificar expressamente o contratante com antecedência ao fechamento do orçamento para que estas condições sejam devidamente 
consideradas no custo apresentado ou, caso contrário, pagar a diferença de custo percebida.
9.3 Não estão previstos em nossos custos exames para COVID-19, a menos que isto esteja claramente destacado nas informações complementares da proposta. 
Caso o cliente necessite desses exames deverá informar antecipadamente ao fechamento da proposta para que possamos considerar no orçamento. Se isso não for 
feito, os exames serão cobrados à parte após o fechamento.

10. RECEPÇÃO E GARANTIA DOS MATERIAIS E SERVIÇOS
10.1 Ao final da obra, o CONTRATANTE e a CONTRATADA assinarão o correspondente Termo de Aceite das obras contratadas.
10.2 Os serviços prestados terão o prazo de garantia indicado nas especificações particulares da proposta que começará a partir da data do Termo de Aceite das 
obras. A garantia compreenderá problemas referentes a qualidade do produto e instalação, não se estendendo a problemas resultantes de má utilização, bem como os 
decorrentes de interferências de terceiros (pinturas, parte elétrica, ar-condicionado, e outros) que por ventura venham causar nos materiais ou serviços prestados. No 
caso de terceiros realizar qualquer serviço que importe em alteração da instalação realizada pela CONTRATADA, perde-se a garantia.
10.3 Limpeza: A RCERVELLINI recomenda que sejam seguidas as orientações dos manuais dos fabricantes dos pisos para a realização da correta limpeza e 
manutenção dos produtos. Recomenda também a limpeza de pós obra por uma empresa que seja especializada na prestação desse tipo de serviço.
Os manuais de limpeza podem ser acessados diretamente no site dos fabricantes:
Beaulieu: https://www.beaulieu.com.br
Tarkett: http://www.tarkett.com.br/
10.4 Rodízios de cadeiras: Recomenda-se a utilização de rodízios de silicone nos móveis e cadeiras para não riscar o piso vinílico.
Os rodízios devem ser limpos com certa frequência (recomenda-se a cada 15 dias) para não acumular partículas abrasivas em sua superfície de contato com o piso.

11. DO FORO DA UNIDADE DO ORÇAMENTO
11.1 Assim por estarem justas e acertadas, as partes identificadas no preambulo firmam o presente contrato em duas vias de igual teor e para o mesmo fim, na 
presença das duas testemunhas abaixo assinadas que a tudo viram, presenciaram e que de tudo dão fé.
11.2 As partes elegem o foro da Comarca de Campinas, SP, como competente para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes deste TERMO DE USO, 
independentemente de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.
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12.1 Para a aprovação deste pedido, por favor preencher todos os dados abaixo e nome completo, datar e assinar, digitalizar e enviar para o e-mail 
roberta.alves@rcpisos.com.br
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ORIENTAÇÕES DE ARMAZENAGEM

Siga as instruções da embalagem para o correto manuseio dos produtos e para garantir a segurança no local da instalação.

Certifique-se de que as condições de estocagem dos produtos estejam adequadas (local coberto e fechado, ventilado, com 
temperatura constante entre 15º e 27ºC). Lembre-se que os produtos devem ser aclimatados no local da instalação por pelo 
menos 24 horas antes do início dos trabalhos.

Caixas, rolos e complementos devem ser armazenados em áreas limpas e planas e 
sobre bases elevadas em relação ao solo. Respeite o empilhamento máximo das 
caixas (informação impressa na embalagem) e posicione os rolos na vertical. É 
responsabilidade do cliente seguir estas recomendações de armazenagem assim que 
os produtos forem entregues em suas dependências.

Verifique o material quanto a defeitos visíveis ou danos no ato do recebimento. Caso encontre algum defeito, entre em contato 
conosco o mais rapidamente possível.

Caso haja algum problema (danos, matérias diferentes dos adquiridos, quantidades divergentes etc.) faça ressalvas na nota 
fiscal relatado os problemas. Tire fotos das ressalvas feitas na nota fiscal e dos produtos, se for o caso.

Para garantir a segurança NÃO PERMITA que crianças e animais domésticos (pets) tenham acesso aos locais no quais o 
material estiver armazenado
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